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FÉRIAS
.

PORTARIA N° 248/2017 – SEASTER
 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO E RENDA no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas através do Decreto de 03 de fevereiro de 2017, publicado no DOE nº 33.308 de 06 de fevereiro de 2017,
R E S O L V E : CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores deste órgão, conforme escala abaixo:

MATRÍCULA NOME PERÍODO DE GOZO EXERCÍCIO
5891547/2 Ana Paula Pereira de Souza do Nascimento 03/04/2017 a 02/05/2017 2016/2017
5911819/1 Catarina Labore Costa Caldas 03/04/2017 a 02/05/2017 2016/2017
5910655/1 Célio das Mercês Rodrigues Batista 03/04/2017 a 02/05/2017 2016/2017
5912101/1 Cláudia Calado Dias 01/04/2017 a 30/04/2017 2016/2017
5895692/2 Daniela Arede Coelho 03/04/2017 a 02/05/2017 2015/2016
5903989/1 Danielle Carvalho Ramos 24/04/2017 a 23/05/2017 2016/2017
57204522/2 Denize Rafaela Alfaia do Nascimento 03/04/2017 a 02/05/2017 2015/2016
5898368/1 Diely Sampaio da Silva 03/04/2017 a 02/05/2017 2016/2017
8049138/1 Edson da Silva Rodrigues 03/04/2017 a 02/05/2017 2016/2017
3279812/1 Edson José Costa Gouvêa 03/04/2017 a 02/05/2017 2016/2017
54194572/1 Edson Sérgio de Souza Ribeiro 01/04/2017 a 30/04/2017 2015/2016
3194345/1 Elinéa Ruth Melo Campos 12/04/2017 a 11/05/2017 2016/2017
5444225/4 Elizabeth Maria Saldanha Ferreira 01/04/2017 a 30/04/2017 2015/2016
5909883/1 Evelyn Silva da Rocha 01/04/2017 a 30/04/2017 2015/2016
3220729/1 João Batista Barbosa Guimarães 03/04/2017 a 02/05/2017 2015/2016
3255689/1 Jorge Teles dos Santos 03/04/2017 a 02/05/2017 2016/2017
5910596/1 Kátia Maria Assunção dos Santos 15/04/2017 a 14/05/2017 2016/2017
3219399/1 Luciléia Queiroz Ferreira 03/04/2017 a 02/05/2017 2016/2017
3220222/1 Luiz Ferreira Dias 03/04/2017 a 02/05/2017 2016/2017
6113111/1 Marcel Luís Costa Ribeiro 03/04/2017 a 02/05/2017 2016/2017
5898254/2 Marcele Gonçalves Miranda Caetano 03/04/2017 a 02/05/2017 2015/2016
3207412/1 Maria das Graças Silva de Oliveira 01/04/2017 a 30/04/2017 2014/2015
57191746/1 Maria do Socorro Corrêa Pontes 03/04/2017 a 02/05/2017 2016/2017
3197425/1 Maria do Socorro Ribeiro Borges 01/04/2017 a 30/04/2017 2016/2017
54194568/1 Maria Izabel da Conceição França 01/04/2017 a 30/04/2017 2015/2016
8049135/1 Maria Monteiro Pereira 03/04/2017 a 02/05/2017 2016/2017
3197735/1 Maria Raimunda de Sousa Faro 03/04/2017 a 02/05/2017 2016/2017
3217965/1 Maria Vanderléia Fróes e Souza 03/04/2017 a 02/05/2017 2015/2015
5013844/2 Marília de Fátima Tavares Cardoso de Albuquerque 17/04/2017 a 16/05/2017 2016/2017
5661250/2 Mariza Calandrini Muribeca 03/04/2017 a 02/05/2017 2015/2016
57176183/1 Marli Vinagre da Costa 03/04/2017 a 02/05/2017 2015/2016
57176236/1 Michelly Alcântara da Silva de Mendonça 03/04/2017 a 02/05/2017 2015/2016
3222047/1 Nazaré do Socorro Silva Charchar 17/04/2017 a 16/05/2017 2016/2017
3217370/1 Olga Maria Cavalcante Lobato 03/04/2017 a 02/05/2017 2015/2016
3207552/1 Raimunda Oliveira da Silva 01/04/2017 a 30/04/2017 2016/2017
5910632/1 Roseane Sá de Souza Brito 01/04/2017 a 30/04/2017 2016/2017
3205258/3 Rosemary Balduina de Souza Lopes 05/04/2017 a 04/05/2017 2016/2017
3219879/1 Solange Barata Da Silva 03/04/2017 a 02/05/2017 2016/2017
3240410/1 Telma Rosy Freitas Pereira Lima 03/04/2017 a 02/05/2017 2016/2017
3219860/1 Terezinha de Jesus Monteiro Torres 03/04/2017 a 02/05/2017 2016/2017
54195886/2 Valéria de Paula Ribeiro Ferreira 01/04/2017 a 30/04/2017 2016/2017
3228401/1 Zilma Ferraz de Oliveira Santos 26/04/2017 a 25/05/2017 2016/2017

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, em 08 de março de 2017.
 ANA MARIA DO SOCORRO MAGNO CUNHA
Secretária de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda

Protocolo: 163958

OUTRAS MATÉRIAS
.

RESOLUÇÃO Nº. 001/2017/CEDCA/PA,
 DE 20 DE MARÇO DE 2017.

 Recomenda que a Escola de Conselhos do Pará, vinculada ao 
Instituto de Ciências da Educação da Universidade Federal do Pará 
- UFPA, seja indicada para efetuar a formação dos Conselheiros 
dos Direitos, Conselheiros Tutelares e demais atores do Sistema 
de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente no âmbito 
do Estado do Pará.
 O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CEDCA/PA, no uso das atribuições conferidas 
pelo art. 88, II, da Lei Federal nº. 8.069/90 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente - ECA), e pela Lei Estadual nº. 5.819/94,
 CONSIDERANDO o disposto pela Resolução nº. 001/2011/
CEDCA/PA, de 01 de junho de 2011, publicada no DOE de 
08.07.2011, que aprovou o projeto da Escola de Conselhos 

do Pará destinado à formação de Conselheiros dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e Conselheiros Tutelares na formulação 
e acompanhamento das políticas públicas e elaboração dos 
planos municipais;
 CONSIDERANDO o disposto pela Resolução nº. 007/2015/
CEDCA, de 05 de maio de 2015, publicada no DOE de 
15.05.2015, que referencia a Escola de Conselhos do Pará para 
efetuar aplicação de prova de conhecimento sobre os direitos 
das crianças e adolescente concernente ao processo de escolha 
unifi cado dos membros do Conselho Tutelar em 2015;
 CONSIDERANDO que é recorrente a solicitação a este Conselho 
Estadual oriunda dos municípios objetivando capacitação aos 
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
de Conselheiros Tutelares;
 CONSIDERANDO a aprovação ad referendum da Coordenação 
Colegiada do CEDCA/PA, realizada no dia 20 de março de 2017;

 RESOLVE:
 Art. 1º. Recomendar que a Escola de Conselhos do Pará, 
vinculada ao Instituto de Ciências da Educação da Universidade 
Federal do Pará, seja, até ulterior deliberação, a instituição 
indicada para efetuar a formação dos Conselheiros dos Direitos, 
Conselheiros Tutelares e demais atores do Sistema de Garantia 
dos Direitos da Criança e do Adolescente no âmbito do Estado 
do Pará.
 Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
 Belém, 20 de março de 2017.
 Simão Pedro Martins Bastos
Presidente do CEDCA/PA

Protocolo: 163921

RESOLUÇÃO Nº. 006/2017/CEAS/PA, DE 24 DE MARÇO DE 2017.
 Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas da Execução 
Orçamentária e Financeira dos recursos do Fundo Estadual de 
Assistência Social – FEAS/PA, no exercício Financeiro 2016/2º 
Quadrimestre.
 A Presidente do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CEAS/PA, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Estadual nº. 5.940, de 15 de janeiro de 1996;
 CONSIDERANDO o parecer da Comissão de Financiamento 
da Política de Assistência Social, baseado nos seguintes 
documentos:
- Nota Técnica nº. 002/2016 - Execução Orçamentária e 
Financeira dos Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social 
– FEAS/PA no Exercício Financeiro de 2016/1º Quadrimestre;
- Demonstrativo da fonte 0139, 0339 e 0107, referente à receita 
e despesas no Exercício Financeiro de 2016/2º Quadrimestre:
a) 0139005469/0339005469 – AEPETI – AÇÕES ESTRATÉGIAS 
DO PETI;
b) 0139003171/0339003171 – PNCSUAS – CAPACITA SUAS;
c) 0139002989/0339002989 – BLOCO GSUAS FNAS;
d) 0139002241/0339002241 – BLOCO GESTÃO DO BOLSA 
FAMILIA FNAS;
e) 0107000000 – Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS/
PA - Recursos Ordinários.
- Detalhamento de Pagamentos realizados com Recursos 
dos Repasses do Bloco GBF, Bloco GSUAS, Bloco PSE - Média 
Complexidade, Bloco PSE - Alta Complexidade, Recursos do 
CAPACITASUAS e Recursos do Tesouro Estadual no FEAS.
 RESOLVE:
 Art. 1º. APROVAR ad referendum a Prestação de Contas da 
Execução Orçamentária e Financeira dos recursos do Fundo 
Estadual de Assistência Social – FEAS/PA, do 2º Quadrimestre 
do exercício fi nanceiro/2016.
 Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua 
publicação.
 Belém (PA), 24 de março de 2017.
 Maria de Nazaré dos Santos Machado
Presidente do CEAS/PA
 

  Protocolo: 163956

RESOLUÇÃO Nº. 002/2017/CEDCA/PA, 
DE 20 DE MARÇO DE 2017.

 Aprova ad referendum o Plano Anual de Trabalho do CEDCA/PA.
 O Presidente do CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CEDCA/PA, no uso da 
competência que lhe é conferida pela Lei Estadual nº. 5.819, de 
11 de fevereiro de 1994;
 CONSIDERANDO o encaminhamento da reunião deste 
conselho realizada no dia 14 de março de 2017 e referendada 
pela Coordenação Colegiada na reunião realizada no dia 20 de 
março de 2017;
 RESOLVE:
 Art. 1º. Aprovar ad referendum o Plano Anual de Trabalho 
do CEDCA/PA para o exercício 2017, disponível no endereço 
eletrônico: www.seaster.pa.gov.br/cedca.
 Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
 Belém, 20 de março de 2017.
 Simão Pedro Martins Bastos
Presidente do CEDCA/PA

Protocolo: 163934

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 307 DE 05 DE ABRIL DE 2017. O PRESIDENTE 
DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto 
Governamental de 18/04/2016, publicado no DOE nº 33111 de 


